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Itatiaia, 23 de setembro de 2025.
Processo Administrativo: 15164/2025.
Requerente: Secretaria Municipal de Administração.
Objeto: Apresentação artística.
Modalidade: Inexigibilidade de licitação.

RELATÓRIO

O processo trata de contratação de show da banda Blitz para apresentação no evento denominado: “1º edição do evento Primavera Beer Fest de Penedo, a ser realizado no dia 01/11/2025 em Penedo – Itatiaia/RJ. O processo foi encaminhado à Controladoria para análise e relatório.

CONSTAM NOS AUTOS:

· Memorando SMA n.714/2025 solicitando providências para contratação do serviço, fls.02 e 03;
· ETP – Estudo Técnico Preliminar, fls.03 a 08;
· TR – Termo de Referência, fls.09 a 14;
· Solicitação de compra n.223/2025, fl.15;
· DFD – Documento de formalização de demanda, fl.16;
· Proposta comercial, fl.17 e 18;
· Notas fiscais de sérvios prestados, fls.19 a 21;
· Documento de regularidade fiscal e trabalhista da empresa representante da banda, fls.22 a 32;
· Rider de som, fls.33 a 38;
· Contrato social da empresa, fls.39 a 45;
· Declarações da empresa e CNPJ, fls.46 a 49;
· Instrumento particular de contrato de agenciamento artístico, fls.50 a 52;
· Procuração da empresa Os Lemos Produtora de Eventos Ltda e Sr. Elieser de Oliveira Ramos, fls.53 a 57;
· Apresentação e matérias sobre a banda, fls.58 a 61;
· Solicitação de compra n.223/2025, fl.63;
· Quadro comparativo – cotação de preço por material, fl.64;
· Nota de bloqueio orçamentária, declaração de adequação orçamentária e financeira e relatório de estimativa do impacto orçamentário, com elemento de despesa 3.3.90.39 (outros serviços de terceiros – PJ) no valor de R$170.000,00, fls.66 a 68;
· Certidão negativa correcional – entes privados, fl.69;
· Cópia do Instrumento Particular de Contrato de Agenciamento Artístico, fls.70 a 72;
· Justificativa de inexigibilidade de licitação com base no Art.74, da Lei n.14.133/2021, fl.73;
· Minuta do contrato administrativo, fls.74 a 78.

É o processo.



MANIFESTAÇÃO

Inexigibilidade

É cediço que para adquirir bens ou contratar serviços por meio de inexigibilidade de licitação o poder público deve observar:

Lei 14.133/2021, Art. 74, (...)

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

Nessa hipótese, a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento de comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados. Saliente-se que a inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas singulares, consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública.

A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por meio de empresário exclusivo. De acordo com a Lei, a representação do empresário não pode ser limitada a um evento ou local específico, nem ao âmbito municipal. É exigido que a representação seja permanente e contínua, em âmbito nacional ou estadual.

Em relação à cotação de preços, a razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pelo futuro contratado junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos. Sendo assim, observamos a junção de notas fiscais de serviços prestados para outras Pessoas Jurídicas, conforme fls.19 a 21.

Sugerimos o Setor responsável avaliar a inserção na minuta contratual clausula suficiente de liquidação de despesa que alcance a possível antecipação da mesma, tendo em vista que em casos de shows, eventos e produções artísticas, é comum solicitação de tal adiantamento. Assim, para maior segurança e para que a antecipação de parte do pagamento seja possível, deve à mesma estar prevista no instrumento convocatório e/ou no termo de contrato. Além disso, a fim de contingência dos riscos a que se expõe a Administração, o pagamento antecipado deverá fazer-se acompanhar de prestação de garantia por parte do contratado ou disposição objetiva sobre a devolução integral do valor antecipado, quando não executado o objeto.

À Procuradoria Geral para análise e parecer.




João Paulo Perez dos Anjos
Mat.44.718
Controladoria Geral do Município
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